CONTRATO DE USO E PROTEÇÃO DO CÓDIGO‑FONTE

QUALIFICAÇÃO DAS PARTES
CONTRATADA:
Razão Social: JW Soluções Digitais LTDA
Nome Fantasia: JW Soluções Digitais
CNPJ: 09.617.165/0001-81
Representante Legal: Wagner Elias da Rosa

CONTRATANTE (MEMBRO)
	Campo
	Preencher

	Nome completo
	

	Profissão
	

	Data de nascimento
	

	RG (nº / órgão expedidor / UF)
	

	CPF
	

	CNPJ (se aplicável)
	

	Endereço Completo
	

	Cidade / UF
	

	CEP
	

	E-mail
	

	Telefone / WhatsApp
	

	Usuário no Discord
	


1. OBJETO DO CONTRATO
1.1. O presente contrato regula o uso do código‑fonte do projeto fiscal Delphi, disponibilizado exclusivamente aos membros do grupo Loja do Desenvolvedor no Discord.
1.2. O código‑fonte é disponibilizado ao membro para compilação e geração do produto final (executável), sem garantias ou responsabilidades da contratada sobre seu funcionamento.
2. RESTRIÇÕES E PROIBIÇÕES
2.1. Proibição de revenda: É terminantemente proibida a revenda do código‑fonte em qualquer plataforma de e‑commerce, marketplace ou similar.
2.2. Compartilhamento com terceiros:
    a) O membro não pode compartilhar o código‑fonte com terceiros que não sejam parte de sua equipe.
    b) Caso o código seja compartilhado com membros da equipe do membro e ocorra vazamento, a responsabilidade integral será do membro.
2.3. Divulgação indevida: O membro está proibido de divulgar o código‑fonte em grupos ou canais de WhatsApp, Facebook, Telegram ou qualquer outra plataforma de compartilhamento.
2.4. Criação de grupos concorrentes:
    a) O membro não pode criar grupos, servidores no Discord, WhatsApp, Telegram ou qualquer outra plataforma com a intenção de concorrer diretamente com a Loja do Desenvolvedor.
    b) Caso seja identificado qualquer grupo concorrente, o acesso ao código‑fonte será imediatamente revogado, e poderão ser tomadas medidas legais cabíveis.
3. RESPONSABILIDADES
3.1. A contratada não se responsabiliza por eventuais danos fiscais, financeiros ou outros prejuízos causados ao cliente final pelo uso do código‑fonte.
3.2. O membro tem o direito de modificar o código‑fonte e utilizá‑lo para criar seu software final, podendo comercializá‑lo ou alugá‑lo.
3.3. Caso o membro contrate terceiros para modificar o código, ele assume total responsabilidade por possíveis vazamentos.
3.4. Quaisquer sugestões de melhorias ou modificações enviadas pelo membro dentro do grupo não poderão ser reivindicadas posteriormente, seja para fins de pagamento ou direitos autorais. Todas as contribuições enviadas passam a fazer parte do projeto sem qualquer ônus para a contratada.
4. PAGAMENTOS E CANCELAMENTO
4.1. O pagamento da assinatura do grupo de membros é mensal e válido enquanto o membro mantiver sua adesão ativa.
4.2. O membro perderá acesso total ao servidor Discord assim que o pagamento da fatura mensal não for identificado.
4.3. Não haverá devolução de pagamentos caso o membro desista da assinatura antes do fim do período pago.
4.4. O membro poderá cancelar a assinatura a qualquer momento, porém, ao fazê‑lo, perderá o direito de se tornar membro novamente no futuro.
4.5. Caso fique evidente que o membro está tentando acessar o grupo utilizando outros dados ou identidades diferentes após o cancelamento, poderá ser enquadrado na legislação de falsidade ideológica e sofrer as penalidades legais cabíveis.
5. CONFIDENCIALIDADE
5.1. O membro reconhece que o código‑fonte e qualquer informação compartilhada no grupo da Loja do Desenvolvedor são de natureza confidencial e não podem ser divulgados, copiados, distribuídos ou utilizados para qualquer finalidade não autorizada explicitamente por escrito pela contratada.
5.2. O membro se compromete a tomar todas as medidas necessárias para proteger a confidencialidade do código‑fonte, incluindo, mas não se limitando a, impedir o acesso de terceiros não autorizados e armazená‑lo de forma segura.
5.3. Caso seja identificada a divulgação indevida de qualquer parte do código‑fonte ou informações do projeto, o membro poderá ser processado judicialmente por quebra de confidencialidade e violação de direitos autorais.
6. PENALIDADES
6.1. O descumprimento de qualquer cláusula resultará na exclusão imediata do membro do grupo de membros, sem direito a reembolso.
6.2. Caso ocorra vazamento do código‑fonte, o membro será responsabilizado legalmente e poderá responder judicialmente pelos danos causados.
7. ASSINATURA ELETRÔNICA E VINCULAÇÃO
O presente contrato é assinado digitalmente pelas partes no momento da adesão, vinculando‑se automaticamente ao usuário do Discord do CONTRATANTE (MEMBRO) e garantindo sua validade jurídica. 


Local e Data: ______________________________________, ____/____/________.

	CONTRATANTE (MEMBRO)
	CONTRATADA

	

_______________________________________________
Assinatura digital
Nome: ______________________________________
CPF: __________________________________________
E-mail: _______________________________________

	

_______________________________________________
Assinatura digital
JW Soluções Digitais LTDA — CNPJ 09.617.165/0001-81
Representante: Wagner Elias da Rosa




